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SENADO FEDERAL
Gabinete Senador Dr. Hiran

EMENDA N¢
(ao PL 5582/2025)

Acrescente-se inciso XII ao caput do art. 2° do Projeto, com a seguinte

redacio:

JUSTIFICACAO

A protecio de nossas fronteiras ¢é uma necessidade
premente,especialmente na Regido Norte, que se tornou um epicentro de disputas

entrefaccdes.

O estado de Roraima, por sua localizagdo fronteirica, é um
exemplocritico. A Policia Rodovidria Federal (PRF) reportou um aumento
significativo nasapreensdes de drogas em 2024, indicando a intensificacdo das
rotas de tréfico. Avioléncia na regido ndo é aleatdria. E sistémica e visa ao controle
territorial parafacilitar essas atividades ilicitas, incluindo o garimpo ilegal, que

serve como fontede financiamento e lavagem de dinheiro para as organizagdes.

Dados do Férum Brasileiro de Seguranga Publica corroboram
essaurgéncia, apontando a Amazdnia Legal como a drea de maior expansdo das
fac¢descriminosas, que disputam o controle de municipios inteiros. O Férum, em
andlisede 2025, destacou a vulnerabilidade de Roraima no ranking nacional de
seguranca.De acordo com as informagdes divulgadas, “a violéncia extrema e a

presenca defacgdes criminosas sdo os maiores problemas da Amazodnia Legal”. A
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expansdodessas fac¢des avancga para o interior, afetando “23% dos municipios da
Amazobnia”,onde vivem “57,9% dos habitantes da regido”.

E por essas razdes que pedimos a aprovacao.

Sala das sessdes, 2 de dezembro de 2025.

Senador Dr. Hiran
(PP - RR)
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           se o crime for praticado na faixa de fronteira.
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se inciso XII ao  caput do art. 2º do Projeto, com a seguinte redação:
        “ Art. 2º      XII – se o crime for praticado na faixa de fronteira.  ”
    
  
   <p class="align-justify">A proteção de nossas fronteiras é uma necessidade premente,especialmente na Região Norte, que se tornou um epicentro de disputas entrefacções.</p><p class="align-justify">O estado de Roraima, por sua localização fronteiriça, é um exemplocrítico. A Polícia Rodoviária Federal (PRF) reportou um aumento significativo nasapreensões de drogas em 2024, indicando a intensificação das rotas de tráfico. Aviolência na região não é aleatória. É sistêmica e visa ao controle territorial parafacilitar essas atividades ilícitas, incluindo o garimpo ilegal, que serve como fontede financiamento e lavagem de dinheiro para as organizações.</p><p class="align-justify">Dados do Fórum Brasileiro de Segurança Pública corroboram essaurgência, apontando a Amazônia Legal como a área de maior expansão das facçõescriminosas, que disputam o controle de municípios inteiros. O Fórum, em análisede 2025, destacou a vulnerabilidade de Roraima no ranking nacional de segurança.De acordo com as informações divulgadas, “a violência extrema e a presença defacções criminosas são os maiores problemas da Amazônia Legal”. A expansãodessas facções avança para o interior, afetando “23% dos municípios da Amazônia”,onde vivem “57,9% dos habitantes da região”.</p><p class="align-justify">É por essas razões que pedimos a aprovação.</p>
   
     
  
   


